
MUNICÍPIO DE JAGUARÉ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JAGUARE.         
ESPÍRITO SANTO 
11.822.633/0001-00
DECRETO  Nº 0000534/2025 
Data 12/12/2025 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

171.160,75

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06006.1012200122.033 150000150000

31901100000

0000004

17.854,27

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1012200122.033 150000150000

31901300000

0000005

4.133,70

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1012200122.033 160000009999

31901300000

0000005

30.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1012200122.033 150000150000

33904600000

0000015

13.460,43

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030100132.035 150000150000

31901300000

0000033

41.862,92

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030100132.035 160000009999

31901300000

0000033

62.800,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030100132.035 150000150000

33904600000

0000045

41.468,44

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DA SAÚDE BUCAL - SB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06006.1030100132.036 160000009999

31901100000

0000052

5.919,40

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DA SAÚDE BUCAL - SB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030100132.036 160000009999

31901300000

0000053

6.400,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DA SAÚDE BUCAL - SB

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030100132.036 150000150000

33904600000

0000064

62.397,83

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06006.1030100132.037 150000150000

31901100000

0000072

8.529,94

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030100132.037 160000009999

31901300000

0000073

7.200,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030100132.037 150000150000

33904600000

0000084

63.481,12

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06006.1030100132.038 150000150000

31901100000

0000092

9.074,43

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030100132.038 150000150000

31901300000

0000093

7.600,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030100132.038 150000150000

33904600000

0000104

23.494,58

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPEXIDAD

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

06006.1030200132.042 160000009999

31901100000

0000122

31.652,20

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPEXIDAD

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030200132.042 160000009999

31901300000

0000123

39.600,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPEXIDAD

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030200132.042 150000150000

33904600000

0000134

6.000,00

 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO EM SAÚDE MENTAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030300132.043 150000150000

31901300000

0000141

7.185,64

 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO EM SAÚDE MENTAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06006.1030300132.043 160000009999

31901300000

0000141

6.000,00

 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. DE ATENDIMENTO EM SAÚDE MENTAL

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

06006.1030300132.043 150000150000

33904600000

0000150

TOTAL: 667.275,65

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 667.275,65 (seiscentos e sessenta e sete mil duzentos e setenta e cinco reais  e sessenta e cinco centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

O Prefeito Municipal de JAGUARÉ, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001775/2024.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2025 a importância de R$ 667.275,65   (seiscentos e sessenta e sete mil duzentos e
setenta e cinco reais  e sessenta e cinco centavos ), nas seguintes dotações:

  Município de Jaguaré
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396.088,83

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

150000150000

31900400000

06006.1030100132.0350000031

39.600,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

150000150000

31901100000

06006.1030100132.0350000032

144.893,71

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000009999

31901100000

06006.1030100132.0350000032

19.353,11

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERV. EM ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIA - ESF

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

160000009999

33903900000

06006.1030100132.0350000043

67.340,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPEXIDAD

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

150000150000

31900400000

06006.1030200132.0420000121

TOTAL: 667.275,65

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jaguaré-ES.,  12 dezembro de 2025

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal
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